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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE LEVERGER 

 

1–OBJETO 

2-JUSTIFICATIVA 

3–QUANTITATIVO/ESPECIFICAÇÕESTÉCNICAS/VALORESREFERENCIAISDEMERCADO 

4–LOCAISDEENTREGADOSBENSOUREALIZAÇÃODOSSERVIÇO 

 

AnexoI-TERMODEREFERENCIA 
 

ApresenteLicitaçãotemporOBJETO : REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA 
E/OU EVENTUAL PARA  AQUISIÇÃO DE  LIXEIRA  PARA COLETA SELETIVA DE 
RESÍDUOS SÓLIDOS (LIXO),  COM SUPORTE, INCLUSO INSTALAÇÃO,  PARA 
ATENDER DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL, MEIO AMBIENTE E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIADO MUNICÍPIO DE 
SANTO ANTÔNIO DE LEVERGER -MT. 

 
Apresenteaquisição visainstalarnovaslixeirasemviaspúblicas,secretarias municipais, 
evitandoassim lixosjogadosnasruasdafaltadelixeira. 

 
 

Noquantitativoeespecificaçõesabaixodescritos. 
ITEM:1- 

Item Código 
doprod
uto 

Especificação do objeto Quant Unidade Valor 
estima
do kit 
com 4 
cestos  
 

Valor total  
Estimado  
Dos kits 
com 4 
cestos  

 
 
 
 
 
 
    1                          

 
 
 
 
 
0001818
0 

LixeiraparaViasUrbanas-4Cestos100 
Litroscada;Material: Cesto quadrado e tampa 
basculante para coleta seletiva e a armação 
em aço carbono galvanizado;Com 
asCores: Azul (papeis), Vermelho 
(plásticos), Verde (vidro), Amarelo 
(metais);Espaço na área superior para 
inserção 
deinformaçõeseLogoPrefeituracomchapadefe
rrode1,6",todogalvanizado;Indicaçãonorodapé
dalixeiradotipodematerialadepositar;Medidas 
mínimasConjunto completo - 107cm x 180cm 
x 37cm | Cada Cesto: 81cm x 45cm x 
45cm  (Altura x Comprimento x Largura). 

 
 

150 

 
 

UNIDADE 
(cód.: 1) 

 
R$ 

981,00 

 
R$ 

147.150,00 

 

 
TOTAL 

 

 

 
*LOCALDAENTREGA:Noslocaisdeterminadospela a Secretaria Municipal de Municipal De 

Desenvolvimento Sustentável, Meio Ambiente E Regularização Fundiária. 
* PRAZO DE ENTREGA:20Dias. 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE LEVERGER 

 

5–ESTRATÉGIADEFORNECIMENTO,PRAZODEENTREGA 

6–ACOMPANHAMENTODAEXECUÇÃODOSERVIÇO 

7–CRITÉRIOSDEACEITABILIDADE 

8–DISPOSIÇÕESGERAIS/INFORMAÇÕESCOMPLEMENTARES 

 
PRAZO DE INSTALAÇÃO: 30 dias contados a partir do recebimento da ordem de 

fornecimento e nota de empenho. 
* VIGÊNCIACONTRATUALPREVISTA:Até12Meses. 

 

Aentregadoobjetodeveráserfeitaapósasolicitação,eefetuadoematé 20 Dias,       observado o 
disposto no parágrafo único do artigo 110 da Lei nº 8.666/93; após o recebimento 
daOrdemdefornecimentoexpedidapela Secretaria Municipal de Gestão; 

      O prazo de instalação deverá ser ate 30 (trinta)dias contados a partir do recebimento da 
ordem de fornecimento e nota de empenho. 

Aentregadeveráserdeacordo estritamente 
comasespecificaçõesdescritasnoTermodeReferência,sendodeinteiraresponsabilidadeareposiçãodo
objetoquevenhaaserconstatado nãoestaremconformidadecomasreferidasespecificações; 
As instalações das lixeiras serão dentro do perímetro urbano e rural do Município de Santo Antonio 
de Leverger; 
Todasasdespesaspertinentesasinstalaçõesdelixeirasserãodacontratada, podendo ser na Zona 
urbana e Rural sem onus adicional para contratante; 

AcontratadadeveráefetuarorecolhimentodeAnotaçãodeResponsabilidadeTécnica–
ARTparainstalaçãodenovaslixeiras; 
AslixeirasdeverãoserentreguesnaSecretariaMunicipalde Gestão e instaladas no local indicado pela 
a Secretaria Municipal de Municipal De Desenvolvimento Sustentável, Meio Ambiente E 
Regularização Fundiária; 

Deveráconternoespaçodestinadoàinserçãodeinformações,aartecomoLogoPrefeituraMunicip
aledemaisinformaçõessolicitadaspela a Secretaria Municipal De Desenvolvimento Sustentável, 
Meio Ambiente E Regularização Fundiária. 

A empresa deverá apresentar Certificado de Garantia da lixeira, garantindo a durabilidade 
mínimade 05 (cinco)anos. 

 
Oacompanhamentodaentregadoobjeto será pela Secretaria Municipal de Gestão com 
acompanhamento do fiscal de contrato/ata da Secretaria Municipal de Municipal De 
Desenvolvimento Sustentável, Meio Ambiente E Regularização Fundiária. 

 

ApóssolicitaçãoformaldaCONTRATANTE,atravésdeemissãoda Gestão da 
PrefeituraMunicipal,orecebimentoseefetivaránosseguintestermos: 
• Provisoriamenteparaefeitodeposteriorverificaçãodoobjeto; 
• Definitivamente,apósaverificaçãodaqualidadeeconsequenteaceitaçãopelosetorcompetente; 

 

ConformequantitativoeespecificaçõesconstantesdoTermodeReferênciaanexodoedital que         
  atenderá pelo periodo de 12 meses. 
 
 
 
Santo Antônio do Leverger-MT, 14 de abril de 2021. 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
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_________________________________ ___________________________________ 

 WILSON PIAZZA TOPANOTTI                                       Francieli Magalhães de Arruda 
 Secretario                    Prefeita Municipal 
Prefeitura Municipal Santo Antônio do Leverger 

 


